
CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE IBATIBA 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2026 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBATIBA-ES, E O SR. EDILSON GOUVEA SANGI, 

DE ACORDO COM O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 005/2026. 

A Câmara Municipal de lbatiba- ES, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.º 31.726.797/0001-32, com sede na Rua Luiz Crispim, n.0 29, Centro, 
lbatiba -ES, neste ato representado pelo Sr. MARCUS RODRIGO AMORIM FLORINDO, Presidente 
da Câmara Municipal de lbatiba-ES, brasileiro, solteiro, veterinário, portador do CPF Nº ***.***.***-** e 
RG Nº **** (****) residente e domiciliado na r. Manoel da Silveira, nº 01, Novo Horizonte, lbatiba-ES, 
doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. EDILSON GOUVEA SANGI, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o n.0 ***.***.***-**, portador da carteira de identidade nº *******, residente e 
domiciliado na rua Sérvulo Rodrigues Trindade, nº 113, Boa Esperança, CEP 29395-000, 
denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 005/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
lnexigibilidade nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de 01 (um) imóvel de propriedade do 
locador situado a rua Luiz Crispim, nº39, Sala 202, Centro, lbatiba-ES, CEP: 29395-000, medindo 55 

m2
, destinado a atender as necessidades administrativas da Câmara Municipal de lbatiba-ES. 

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei 
nº 14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar 
comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e 
em estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento 
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para 
fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. ma e o destino do imóvel; 
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